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“ALTERA MEMBROS QUE COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOSPROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO CACS FUNDEB, CONFORME
INDICADO PELA PORTARIA Nº 39.546, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022".ADIL ADO PELA FOURIARIA Nº 39.546, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022'

JOSÉ AURICCHIO JÚNIOR, Prefeito do Município de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VII,do art. 69 da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista o constante no processo
administrativo nº 2055/2007 - IVVolume, RESOLVE:

Art. 1º As alíneas "a" e "b", do inciso VII, do art. 1º, da Portaria nº 39.546, de30 de dezembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

a) MEIRE BERNARDI - titular:
b) KARINA APARECIDA CAVASSANI BROESDORF - suplente:
(JP U(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 19 de dezembro de 2023, 147ºda fundação da cidade e 76º de sua emancipação Político-Administrativa.

José Auricchio Júnior
Prefeito

Matheus Lothaller Gianello
Secretaria Municipal de Planejamento

Publicada na Seção de Documentação e Estatística, mediantesua afixação no local de costume

Rosiane de Andrade Vaitkevicius
Diretora do Deptº de Administração e Recursos Humanos
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